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  MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL
1

PORTARIA Nº 021/2026 – GM
“Concessão de diárias”
O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026.
R E S O L V E:
I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir:

	BENEFÍCIARIO
	DESTINO
	DATA INÍCIO
	DATA FIM
	QT
	FINALIDADE
	LEGENDA
	VALOR

	ROSELI APARECIDA PAINI
	CAMPO MORÃO-PR
	06/02/2026
	06/02/2026
	01

	REQUERIMENTO DE DIARIA COM FINALIDADE DE VIAGEM A CAMPO MOURÃO-PR PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO DO CRESEMS E REUNIÃO DOS SECRETARIOS CISCOMCAM
	“I” 
	80,00



II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 05 de Fevereiro de 2026.
WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
_____________________________________________________________________________________________________
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